PROJETO DE LEI No 043, DE 22 DE ABRIL DE 2022

[bookmark: _Hlk101520380]Dispõe sobre necessidade temporária de excepcional interesse público, autoriza contratação em caráter temporário e emergencial, e dá outras providências.

Art. 1º Considera-se necessidade temporária e de excepcional interesse público, para os efeitos desta Lei, as contratações que vierem a ser definidas em lei específica, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal e art. 233, III, da Lei Complementar no 001/1990, que institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Frederico Westphalen.
Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em razão de excepcional interesse público profissionais na área da Saúde, que seguem:
	QTD.
	CARGO
	CARGA HORÁRIA
(SEMANAL)
	
PADRÃO
	COEFICIENTE DE REMUNERAÇÃO 

	01 (UM)
	Psicólogo
	20 horas
	8
	5,30

	01 (UM)
	Farmacêutico 
	40 horas
	10
	7

	03 (TRÊS)
	Atendente de Farmácia
	40 horas
	4
	2,40



§ 1º As atribuições e os requisitos do cargo de que trata este artigo estão constantes na Lei Municipal nº 1.424, de 20 de agosto de 1990. 
[bookmark: _Hlk65158871]§ 2º As contratações temporárias previstas serão realizadas mediante processo seletivo simplificado, ou em caso de processo pré-existente, será seguida a ordem de classificação. 
Art. 3º Os contratos de que tratam a presente Lei serão de natureza administrativa, com prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período. 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 08.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 08.01.2.049 – Manutenção das Despesas de Pessoal - ASPS 
Elemento - 3190.04.00.00.00.00 - Contratação por tempo determinado
Elemento - 3190.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
Elemento - 3190.13.00.00.00.00 - Contribuições Previdenciárias - INSS

Órgão 08 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 08.01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 08.01.2.054 – Equipes de Atenção Primária a Saúde 
Elemento - 3190.04.00.00.00.00 - Contratação por tempo determinado
Elemento - 3190.11.00.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
Elemento - 3190.13.00.00.00.00 - Contribuições Previdenciárias - INSS

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois. 

___________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

______________________________			
MARIZETE LOURDES FROZZI				
Sec. Mun. da Administração 				

Ofício nº 207/2022 GAB                                   Frederico Westphalen/RS, 22 de abril de 2022.



Exmo. Sr.:
LEANDRO MAZZUTTI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossas Excelências, encaminhamos a esta Egrégia Câmara de Vereadores para apreciação e deliberação, o projeto de lei que visa a contratação de um psicólogo, um farmacêutico, e três atendentes de farmácia.
Preliminarmente, vale ressaltar que as contratações objetivadas no cargo de Psicólogo, é destinado para suprir necessidade junto ao Centro de Apoio Psicossocial, uma vez que tal servidor é necessários para a manutenção do quadro de profissionais inerentes ao CAPS.
Vale destacar, que a unidade é responsável pelo atendimento de pessoas com problemas psiquiátricos visando a recuperação da saúde mental e a integração do paciente com sua família e comunidade, onde para alcançar esse objetivo, o CAPS conta com uma equipe multiprofissional e com atividades coletivas e individuais, além do tratamento médico, justificando, portanto, as contratações dos profissionais atinentes. 
No que refere-se à necessidade da contratação de profissional na qualidade de farmacêutico, salienta-se tal necessidade é situada para atuação na Farmácia Especializada, em virtude da saída da profissional que atuava na mesma, ainda no mês dezembro. 
Não obstante, a secretaria encontra-se desfalcada de três profissionais no cargo Atendente de Farmácia nas Unidades Básicas de Saúde do município, necessitando, consequentemente suprir as vagas em vacância. 
Portanto, para manter a continuidade dos serviços inerentes aos cargos em referência, recorremos ao contrato emergencial na forma e prazo especificados no projeto de lei, em virtude de surgir a necessidade de atender a demanda 
Salienta-se ainda que, como se extrai da presente justificativa, as contratações não terão natureza permanente, e não apresentam tal propósito, mas, contrariamente, serão realizadas em caráter excepcional.
Assim sendo, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida e aprovação, reiteramos nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,
_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 

